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I. ̂ Níá: Diapoe 3obre a interveniê^

oia da câmara I.uni cip.il da 

Aliança, em operações de 

crédito para os funcioná

rios e Versa deres o dá ou

tras providências.

0 PRiáFEITC IX) MUfJIOIXIO Í)A ALIAK ?A., fajo ssaber que a 3âmara 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis

Árt. I a - Fioa o Poder legislativo, autorizado a celobrar oq^ 

vênio com o BANi) &  i3 - BANJO i>0 iiiMiiO x J V.4 X n JáBUJO i/A« , visando 

aos vereadorec e funcionários desta Oasa LegiolatLva, os financia 

aentos susceptívein de consi^m^ão em folha de j.-agamento*

Art. 2 fi - 0 Poder Legit.;Iativo llunioi] al, será o intervenien

te consignatário averbaaor perante aquela conglomerado financeiro

na forraa que dispuser o convénio*

Art, 3 S - Fica o Poder Legislativo Municipal, responsável pe» 

los referidos empróstjaos oferecendo conio garantia, o seu Duodécimo 

mensal recebido do íixecutivo a cada dia 30 do mês, suficiente para 

auprir as obrigações oriundas do convénio.

Art, 4- - A prescnt;.1 Lei entrará em vigor na data de sua p& 

bj.ic: 4;ao,

Art. 5 2 - Picam revogadas as dispoaipoe^ em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de mar50 de 2000.

F? E  Q  1 'Z T R  A D  O  . . # ^  '
b 10. O a r l o s  José de Almeida Freitas
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